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AGUD OS

Di versos

DE

Ge ra i s

DE julho06DE
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MUNI CI PIO

AUTORI ZA A ABERTURA DE CRtoI TO ESPECI 
AL DE cs 250 . 000 , 00 (DUZENTOS F. CINQUE!i
TA MIL CRUZEIROS) , PARA FINS QUE ESPEC!
FICA .

ESTADO DE sxo PAULO
DO

LEI NO 1 .216

continua .

DIVI SXO~ FAZENDA
Admini stração ~ Encare os

8.

Adcini ~tração e Pla ~e j ullento

Adminis t raç ão Financeira
Dí vida Int erna
Juros
Juros de eoprésti~o por ante ci paç ão
da recei ta , contrai do coo o Dan co
Cre f i sul de Investiment os S. A. , Lei
nO 1 .195 de 20/ 04/ 76 •• • • •• • • • • • •••C~

TOTAL DO CntoITO •••• • •••••0$

DI VI S; O~ OBRAS , VIAÇXO ~

EQUI~AMEr.TOS L~ANOS

8. 2. Obr Bs ~ Melhorarn.e:-,tos-Serviçoe

Inversões Fi nar.cei ra s
Des apropr i ações de Imóveis ••••• • ••0$

TOTAL DA AllULAÇXO • • • • • • • • •a4

Art .2Q - O Crédito acima autori zado será ca ber.-r ecur: os nroveni entes da s s eguintes anulações orçament a -
adici onal De cre t o nQ 603 de 16/03/76.

7 . SERVIÇO DE EDUCAÇXO
7 . 8 . Desport os ~ Parqu eo Recre ativos

Edu cação e Cultura
Educação Físi ca e Deaport oB
Parques Re cr eat i vos e Desportivos,
Obr-a e Publi cas
Elabor ação de Pr oj eto de Engenharia
para cons trução de Centro Esportivo
d e Agudos • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • •C~

PREFEIT UR A

o DR .AIlTONIO CONDI , Pref eito !(Wlicipa1 de Agu
dos , Estado de são Paulo , no uso de SuaS atri buições l egai s ,

FAZ SABER , q~e a Câmar a Muni cipal apr ovou
~LE 9anc~ona e promulga a seguint e LEI :

Art .1Q - Fica o Execut ivo Municipal autorizado
a abr i r um Crédi to Espe cial de C$ 250 .000 , 00 t duzent oB e cinquen
t a mil cruzeiros) , des t i na do pa r a at ender des pesas co~ juros e
outras taxas , r eferent e ao Empr éotimo por Ant ecipação da Re ceit a ,
Contra í do com o Ban co Crefi sul d e Inves t il1lcnto s S . A. , coni'orme
const a aba i xo :
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ESTADO DE SAO PAULO
PRHEITUR~ 00 MutH(\~\O \n

continuação

1216 DE. 06 DE JULHO DE 1976

I
I publicação ,

LEI NQ

Ar t . 30 - Esta Lei
r eyogada& as dispos ições

entrará • • vigor na data de au a
em c ont r a r i o .

do s . 06 de Julhe de 1976

n sta Prefe f t ura na da t a supraUc~ i s t rada e pub l icnu

PrefeituraI
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